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Conselho Regjonalde EníeÍmagem do Paíaná

PORTARIA NO 69412024 DE 22 DE AGOSTO DE 2024.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a

Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas

pela Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a necessidade de revisáo da legislação que

compõe o Livreto de Legislação Básica do Coren/PR;

CONSIDERANDO as deliberaçôes da presidente, baixam as

seguintes determinações:

Art. ío Designar a Comissão para revisáo do Livreto de Legislação

Básica do Coren/PR, com os membros abaíxo:

Elizabeth de Souza Cunha;

Rafael Santiago;

Silvia Luiz de Andrade;

Ethelly Feitosa Rodrigues Santos.

Art. 20 A revisáo deverá ser finalizada até 27 de agosto de 2024.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Art. 40 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 22 de agosto de 2024.
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